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Indicação W 25/2024 

O Vereador Jadiniel Luiz de Magalhães Rocha, membro em efetivo exercício da Câmara 
Municipal de Cristiano Otoni, Estado de Minas Gerais, 

Considerando os princípios constitucionais e legais da publicidade e transparência das ações 
governamentais, e a necessidade de mecanismos de controle e organização nos serviços públicos; 

Considerando a demanda existente e a necessidade de solução para a mesma; 

Vem respeitosamente apresentar a seguinte indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal: 

- Sinalização viária horizontal e vertical nos redutores de velocidade de veículos exis-
tentes neste Município, onde se fizer necessário. 

Justificativa: 

Os redutores de velocidade de veículos são de suma importância para proporcionar maior se-
gurança aos usuários das vias públicas, bem como aos moradores dos logradouros nos quais estão 
localizados. Para que esta segurança seja efetiva, é preciso que os mesmos estejam devidamente sinali-
zados, tanto horizontal como verticalmente. Desta forma, tendo em vista eventuais ocorrências de redu-
tores com sinalização insuficiente, mostra-se imprescindível verificação e correção onde for necessário. 

Por estas razões apresenta esta Indicação, à qual pede apoio dos Nobres Pares, assinando 
conjuntamente aqueles que concordam com o proposto. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 2024. 
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Luiz deMagalhãicha 
Vereador 


